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DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 

 
 
 
DATA DA SESSÃO – 03-12-2019 
 
 
 

Pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Relator, e Renato Martins 
Costa, Presidente, e do Auditor Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, 
a E. Câmara, ante o exposto no voto do Relator, juntado aos autos, decidiu emitir 
Parecer Desfavorável à aprovação das contas anuais, referentes ao exercício de 
2017, da Prefeitura Municipal de Serrana, ressalvados os atos pendentes de 
apreciação por esta Corte de Contas.  

Determinou, outrossim, à margem do Parecer, a expedição de ofício à 
Origem, com as recomendações, alertas e determinações discriminados no 
mencionado voto, devendo a Fiscalização verificar todas as ações efetivamente 
executadas pelo atual gestor em relação às  recomendações e determinações, no 
próximo roteiro “in loco”. 

Determinou, por fim, a formação de autos apartados para verificação 
do eventual desatendimento da Súmula Vinculante nº 13 do STF, e definição de 
responsabilidades, bem como a remessa integral dos autos ao Ministério Público 
Estadual, para conhecimento e adoção de providências de sua alçada. 
 
 

PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS CELSO AUGUSTO 
MATUCK FERES JÚNIOR 
  
PREFEITURA MUNICIPAL: SERRANA 

EXERCÍCIO: 2017 
 
 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Relator para: 

 redação e publicação do parecer. 

 vista e extração de cópias no prazo recursal.  

 juntar ou certificar. 

 oficiar à origem, nos termos do voto do Relator. 

 oficiar ao Ministério Público Estadual. 
 À Fiscalização competente para: 

 cumprir o determinado no voto do Relator. 
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 formar o(s) apartado(s) com cópia de peças dos autos, enviando-o(s) à 
consideração do Relator para o que determinar, providenciando, antes, 
o(s) devido(s) registro(s). 

 os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, 
acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal. 

 
 
 

SDG-1, em 05 de dezembro de 2019 
 
 
 

CLAUDIO A. PLASCHINSKY 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL SUBSTITUTO 

 
SDG-1/ESBP/gas/cleo/dss 
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